
m

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de São Paulo -

r.i^

Processo 163/2021 Projeto de Lei n" 107/2021

Interessado: Câmara Municipal de liapeví

Assunto: -INSTITUI BM NOSSA CIDADE O AGOSTO LILÁS. COMO PROTEÇÃO A MULHER
E CONSCIENTIZAÇÃO PELO EIM DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E DA OL ERAS
PROVIDÊNCIAS".

Autora: Camila Godoi da Silva Rodrigues (PSB)

Emendas — —

Rejeitado I 1
Aprovado [ZH
Autógrafo N"

Lei N"

Observações

Retirado pelo Autor I I Ar<iuivailo |—1



;amara municipal de itap

'^'""íTOCOLO

? J . 2021

Assinatura
as

CAMARA
MUNICIPAL DE

ITAPEVI

.Amara MUNI ipal de itaj-evi •

As CcrniiiOei dei
J'ji»i'vO â 'encçô"-

•fA ^ '^r-cioi •=:
Firio CQb 1 0'Ç m t,

L  , Fiscolieg^Iio

fúbÜCOJ

PROJETO DE LEI N" 107/2021

Institui em nossa cidade o "Agosto Lilá^. comohiês
de proteção à mulher e conscientização pelo fim da
violência contra a mulher e dá outras providências.

PresiafFjn

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei:

Art. Fica instituído, em todo o município, o "Agosto Lilás'" como mês de proteção à
mulher, a ser dedicado à conscientização pelo fim da violência contra a mulher.

Art. 2° Durante todo o mês de agosto, o município fará a promoção de ações de
conscientização e esclarecimento sobre as diferentes formas de violência contra a mulher,
com o objetivo de:

I  - Orientar e difundir as medidas que podem ser adotadas, judicial e
administrativamente, e sobre os órgãos e entidades envolvidos, redes de suporte
disponíveis, e sobre os canais de comunicação existentes:

II - Promover debates e outros eventos sobre as políticas públicas de atenção integral
às mulheres em situação de violência:

III - Apoiar, ainda que tecnicamente, as ati\idades organizadas e desenvoh idas pela
sociedade com o intuito de prevenir, combater e enfrentar os diferentes tipos de violência
contra a mulher: e:

IV - Outras medidas que se proponham a esclarecer e sensibilizar a sociedade e
estimular ações preventivas e campanhas educativas, inclusive para difundir como cada
um pode contribuir para o fim da violência contra a mulher.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. re\ ogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery. 15 de julho de 2021.
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Em agosto de 2006 foi sancionada a Lei Maria da Penha (Lei 11.340. de 07 de

agosto de 2006), considerada a mais importante conquista para o enfrentamento da

violência doméstica e familiar no Brasil. Completando 15 anos de vigência, é possivel

reconhecer todo o avanço desde então e as políticas que todos os Entes constantemente

promovem para informar sobre as ações disponíveis, sobre como é possível ajudar as

mulheres em situação de vulnerabilidade em relação a seus agressores, os canais de

comunicação existentes, entre outros. Mas. infelizmente, não há o que "comemorar"

em relação à redução de casos. Pelo contrário. Mesmo com todo o esforço de. cada vez

mais, com adequadas e necessárias alterações, melhor moldar a legislação á realidade

das situações de violência que nos deparamos, sabemos que os números só crescem.

Assim, em ações pontuais promovidas por determinados Estados e Municípios

já se reconhece o mês de agosto como AGOSTO LILÁS. Referido mês, no entanto, é
voltado para a conscientização sobre a violência contra a mulher como um todo. não

apenas sobre a violência doméstica e familiar. Em xerdade. como amplamente se

difunde, a violência contra a mulher deve ser considerada em relação a qualquer

conduta - ação ou omissão - de discriminação, agressão ou coerção. que seja feita pelo

simples fato de a vítima ser mulher e que cause danos, morte (feminicídio),

constrangimento, limitação, sofrimento físico, sexual, moral, psicológico, social,

político ou econômico ou perda patrimonial. Como um formato de campanha, o

AGOSTO LILÁS nasceu com o objetivo de alertar a população sobre a importância da
prevenção e do enfrentamento à violência contra a mulher, incentivando as denúncias

de agressão, tentando levar informação e conscientizar a população para o fim da

violência contra a mulher, tanto na área urbana quanto rural, com ações em escolas,

presídios, centros de referência, unidades de saúde, pontos de assistência social, nas

ruas. enfim, para todos os cantos.

Por isso que, agora, se propõe seja instituído em nosso município o AGOSTO

LILÁS, de modo que amplamente se promova a educação, a informação e a cultura em
toda sociedade, aliada à luta pelo fim da violência contra a mulher, e. assim, pedimos

aos nobres pares a aprovação da presente proposição.
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